Audiéncia com o Ministro da Justica e
Reunido com o Presidente da Comissao Nacional das Migragdes.

No dia 30 de margo passado, o presidente da ABA, juntamente com Bela Feldman-Bianco,
Marcia Anita Sprandel e Roque de Barros Laraia, membros da coordenacdo do GT Migragdes
Internacionais, se reuniram com Paulo Sérgio de Almeida, presidente do Conselho Nacional de
Migracdo, sediado no Ministério do Trabalho e, em seguida, tiveram uma audiéncia com o Ministro
da Justica, Luiz Paulo Barreto, que contou também com a participacdo do Secretario Nacional da
Justica, Deputado Romeu Tuma Jr. A pauta, tanto da reunido realizada no Ministério do Trabalho
quanto da audiéncia no Ministério da Justica, consistiu em pedidos esclarecimentos, por parte dos
representantes da ABA, sobre a nova Lei de Imigracdo que esta atualmente em tramitacdo no
Congresso Nacional, especialmente no que concerne ao paragrafo 1 do artigo 69, que prevé a
necessidade de autorizagdo especial para a estadia de estrangeiros na Amazénia Legal, incluindo
areas indigenas, homologadas ou ndo e areas ocupadas por quilombolas ou por comunidades
tradicionais.

Na medida em que a insercdo do citado paragrafo foi motivada por questdes de seguranca
nacional, com énfase na protecdo de areas estratégicas contra a bio-pirataria e congéneres, durante a
audiéncia com o Ministro Luiz Paulo Barreto procurou-se garantir aos pesquisadores estrangeiros
de varias areas de conhecimento (vinculados ou ndo as universidades publicas brasileiras) a
autonomia na pesquisa académica e julgamento de seu mérito por critérios académico, bem como a
continuidade de politicas cientificas que enfatizam a internacionalizacdo da pesquisa académica e,
como corolario, o estreitamento do intercambio transnacional de pesquisadores e a realizagdo de
pesquisas colaborativas com a participacdo de pesquisadores e/ou instituices estrangeiras. Com
esse fim, para aléem de se propor a inclusdo do Ministério de Ciéncia e Tecnologia entre 0s
Ministérios citados no paragrafo 1° do artigo 69, ficou ao encargo da ABA, por sugestdo do
Ministro da Justica, a redacdo de um paragrafo relativo aos pesquisadores estrangeiros interessados
em realizar pesquisa académica na Amazonia Legal como parte do artigo 69 ja citado. Para além de
questdes relacionadas a essa discussao, o Secretario Nacional da Justica, Deputado Romeu Tuma Jr,
colocou a disposicdo da ABA o material resultante da anistia concedida a 40.000 estrangeiros que

se encontravam indocumentados no Brasil, para a necessaria analise e publicacéo.



